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LEI N.º 2.940 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 

(Projeto de Lei nº 065/2021 de autoria da Vereadora Sandra Shirlene Tozzo Barboza) 

    

“INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 

SANITIZAÇÃO A FIM DE EVITAR A TRANSMISSÃO 

DE DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS” 
 

 

 JOAMIR ROBERTO BARBOZA, Prefeito do Município de Ariranha, Estado de 

São Paulo, no uso e suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei, aprovada pela 

Câmara  Municipal.       

 
 

 Art. 1º - Fica instituída a Política de Sanitização de Ambientes 

no Município de Ariranha. 

 

 Art. 2º - Os locais fechados de acesso coletivo, públicos ou 

privados, climatizados ou não, deverão realizar processo de sanitização, a fim de evitar a 

transmissão de doenças infectocontagiosas. 

 

 Parágrafo único: Para fins desta lei, considera-se processo de 

sanitização o conjunto de procedimentos voltados à manutenção das condições 

ambientais adequadas, por meio de métodos que eliminem e impeçam a proliferação de 

microrganismos prejudiciais à saúde humana e animal. 

 

 Art. 3º - O processo de sanitização compreende o tratamento 

de todos os ambientes, incluindo paredes, tesos, pisos e mobiliários. 

 

 §1º - As empresas deverão portar autorização do Poder Público 

para realizar o processo de sanitização, além de emitir certificado de garantia de sua 

execução. 

 

 §2º - O uso dos produtos utilizados no procedimento deverá 

estar devidamente autorizado pelo órgão competente, não podendo ser nocivos à saúde e 

ao meio ambiente. 

 

 Art. 4º - Ulterior disposição regulamentar desta Lei definirá o 

detalhamento técnico de sua execução, indicando os padrões mínimos de limpeza e a 

periodicidade dos processos de higienização. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes com a execução da presente 

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 25 

DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

     JOAMIR ROBERTO BARBOZA 

________________________PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 

 

 

MARICI CRISTINA ROMANO 

 ________________________DIRETORA GERAL DE SECRETARIA E TESOURARIA 
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